
 

 
 

Divisão Gestão Urbanística e Planeamento Territorial 
   

 

  referência interna                  
   16885/2025  

   

DADOS DO REQUERENTE  

REQUERENTE: Distintamatriz, S.A. com NIF 510382088 

LOCAL DA OBRA: Casais de Além   

FREGUESIA: Calvaria de Cima 

N.º PROCESSO: 92 / 2001 N.º REQUERIMENTO: 12721 / 2025 

TIPO DE PEDIDO: Alteração de Loteamento 

 

INFORMAÇÃO 

 

Para os devidos efeitos envia-se em anexo o Edital para publicação.     
 

 

 

Porto de Mós, 27-06-2025 
A Gestora do Procedimento 

Mónica Sofia Santos  
 
 

 

 

  

 

GRL_ASSINATURA_1 Chefe de Divisão 
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GRL_ASSINATURA_1 Presidente da Câmara 
 
 

 

 
 
  

  

processo 

92/2001  

 

referência 

28008/2025 
 
 

 

data da informação 

26-06-2025  
 
 

 

EDITAL 
Alteração ao Alvará de licença do loteamento n.º 1/2003 

Discussão Pública 
 

 

 José Jorge Couto Vala, Presidente da Câmara Municipal, torna público, nos termos e para os 

efeitos previstos pelas disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-lei 555/99 de 16 de 

dezembro, na sua atual redação e da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento 

Administrativo, que pelo presente edital ficam notificados os proprietários dos lotes constantes do 

Alvará de Loteamento n.º 1/2003, relativo ao prédio sito em Casal da Calvaria, freguesia de 

Calvaria de Cima, em nome de Serjave – Sociedade Imobiliária, Ld.ª, inscrito na matriz predial 

urbana sob o art.º 2189 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Porto de Mós sob o n.º 

1732/20030311, que Distintamatriz, S.A., na qualidade de proprietária dos lotes 5 e 6, solicitou 

nesta Câmara Municipal a alteração no aumento da altura máxima dos edifícios permitida para os 

lotes 5 e 6, de 9,00m para 10,50m. 

Assim, ficam os proprietários dos lotes notificados de que se encontra aberto um período para 

pronúncia, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente edital.  

Durante o prazo da pronúncia os proprietários dos lotes inseridos no alvará de loteamento, poderão 

consultar o processo de alteração ao loteamento e pronunciar-se por escrito sobre o mesmo, através 

de requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara, entregue pessoalmente no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe ou remetido através do correio.  

Mais se informa que o processo poderá ser consultado no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, no 

edifício dos Paços do Concelho, durante o horário de funcionamento.  

Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados no átrio do 

edifício do município, no sítio da internet, na Junta de Freguesia, nos átrios dos edifícios dos lotes do 

referido loteamento.  

A notificação considera-se efetuada no dia em que os editais sejam afixados ou publicados na 

internet, consoante o que ocorrer em último lugar. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
Pelo Município de Porto de Mós, 

O Presidente da Câmara Municipal 
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